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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ANO: 2013 | EDIÇÃO Nº144 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta -feira, 26 de Junho de 2013. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARAN Á 

Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000  •  e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165  •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

001/2013 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GASOLINA, ETANOL, 
DIESEL COMUM E DIESEL BS10 A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

 

 Com fundamento nas informações constantes do 

Processo Administrativo nº 034/2013, ante as justificativas que 

se embasam no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 

Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação 

para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo o 

valor total de R$ 1.044.300,00 (um milhão quarenta e quatro 

mil e trezentos reais), tendo como contratada a empresa 

RENATO DOS SANTOS KLHEN & CIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF, sob nº 01.720.544/0001-90. Para a efetivação da 

presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de 

competição, vedação de preferência, critério espacial e, 

sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse 

público. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

26 de junho de 2013. 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 


